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Data: 2 de dezembro de 1991.

Súmula: Concede isenção de ITBI, conforme es—

pecifica.
A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do

Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
lei:

Art. 19. Ficam isentos do pagamento do Impos-
to de Transmissão "inter vivos", instituído através da Lei Muni
cipal nº 787, de 6 de dezembro de 1988, os contribuintes que aº
quirirem moradias em Conjuntos Habitacionais de até 50,00 m2 e
cuja renda familiar seja igual ou inferior a 5 (cinco) salários
mínimos, financiadas com recursos de organismos Federais, Esta—
duais e/ou Municipais.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação em órgão oficial do Município, revogadas as dis—
posições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Lar
go, em 2 de dezembro de 1991.

Affonso Port 9 (ÍGuimarães
Prefeito Municipal


